


Política Nacional de Segurança de Barragens
Órgãos fiscalizadores – âmbito federal, estadual e municipal

Art. 5º A fiscalização da segurança de barragens caberá, sem 
prejuízo das ações fiscalizatórias
dos órgãos ambientais integrantes do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente (Sisnama):
(...)
III - à entidade outorgante de direitos minerários para fins de 
disposição final ou temporária de
rejeitos;
(...)



Histórico legal – PNSB no âmbito da ANM
• 2009-2010: Participação na discussão da elaboração da Lei 12.334/2010;

• 2011: Participação no GT Interministerial para proposta de criação da Resolução CNRH nº 143/2012;

• 2012: Publicação da Portaria DNPM nº 416/2012
• Cria o Cadastro Nacional de Barragens de Mineração e dispõe sobre o Plano de Segurança, Revisão Periódica de Segurança e 

Inspeções Regulares e Especiais de Segurança das Barragens de Mineração conforme a Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 
2010, que dispõe sobre a Política Nacional de Segurança de Barragens. 

• 2013: Publicação da Portaria DNPM nº 526/2013
• Estabelece a periodicidade de atualização e revisão, a qualificação do responsável técnico, o conteúdo mínimo e o nível de 

detalhamento do Plano de Ação de Emergência das Barragens de Mineração (PAEBM) , conforme art. 8°, 11 e 12 da Lei n°
12.334, de 20 de setembro de 2010, que estabelece a Política Nacional de Segurança de Barragens (PNSB), e art. 8º da Portaria
nº 416, de 3 de setembro de 2012.

• 2017: Publicação da Portaria DNPM nº 70.389/2017 e revogação da 416/2012 e 526/2013 e início da operação do 
SIGBM (Sistema Integrado de Gestão de Segurança de Barragens de Mineração).

• 2019: Publicação da Resolução ANM nº 04, de 15 de fevereiro de 2019 que proibiu tacitamente novas construções ou 
alteamentos a montante além de dar prazo para a desativação destas estruturas além de outras determinações.



A PNSB nas barragens de Mineração

Cadastramento

 Cadastramento basicamente quantitativo;

 Sem definição expressa de “barragens de mineração”;

 Informações recebidas anualmente no Relatório Anual de Lavra (RAL)

Situação em 2010



 Cadastramento qualitativo e quantitativo com inserção de parâmetros para classificação das barragens de acordo 
com a Resolução CNRH nº 143/2012;

 Informações recebidas anualmente no Relatório Anual de Lavra (RAL);

 Visão mais apurada das barragens de mineração brasileiras

Situação em 2012

A PNSB nas barragens de Mineração

Cadastramento



 Cadastramento via SIGBM;

 Informações recebidas em tempo real;

 Padronização de ações e celeridade nos trâmites;

 Maior confiabilidade dos dados. 

Situação em 2017

A PNSB nas barragens de Mineração

Cadastramento



Público externo – desde 2012



Público externo – desde 2012



Barragens de Mineração cadastradas e classificadas CNBM





Barragens de Mineração 
cadastradas e classificadas 

Categorias



Barragens de Mineração cadastradas e classificadas 
distribuição nacional



Segurança de Barragens de Mineração

Evolução no Cadastro Nacional de Barragens de Mineração - CNBM



Segurança de Barragens de Mineração

Evolução no Cadastro Nacional de Barragens de Mineração - CNBM





Evoluções normativas



Da forma
Portaria DNPM nº 70.389, de 17 de maio de 2017

Consulta pública por 73 dias Criação de Grupo de Trabalho



1. Extrato de inspeção regular inserido quinzenalmente no SIGBM (não mais anualmente e no
ano seguinte);

2. Maior criticidade para elaboração dos Relatórios que geram as DCE;

3. Inspeção Especial diária quando necessário (antes era semanal);

4. PAEBM para barragens com DPA alto e DPA médio quando o item “existência de população a
jusante” atingir 10 pontos OU o item “impacto ambiental” atingir 10 pontos ou qualquer
Barragem de Mineração quando solicitado formalmente pelo DNPM;

5. Obrigatoriedade ter sirenes na ZAS;

6. Treinamentos internos sobre o PAEBM duas vezes ao ano;

7. Obrigatoriedade de se elaborar Relatório de Causas e Consequências do Evento em
Emergência Nível 3 sempre que houver um acidente;

8. Obrigação do empreendedor a cumprir as determinações contidas nos relatórios de inspeção
e revisão periódica de segurança no prazo ali especificado, sob pena de interdição nos casos
de recomendações visando à garantia da estabilidade estrutural da barragem de mineração;

9. Aprimoramento da classificação das barragens em suas características técnicas (inserção dos
itens auscultação e método construtivo);

10. Obrigação de elaboração de mapa de inundação para todas as barragens de mineração por
modelo simplificado e sistema de monitoramento.

Evoluções normativas: Portaria DNPM nº 70.389, de 17 de maio 
de 2017



SIGBM

1. Possibilidade de CADASTRAR uma barragem a qualquer tempo;

2. Possibilidade de ATUALIZAR esses atributos em tempo real;

3. CLASSIFICAÇÃO em tempo real das barragens:

3.1. Inserida na PNSB;

3.2. Categoria de risco;

3.3. Dano Potencial Associado;

3.4. Classe;

3.5. Necessidade de ter PAEBM;

4. Extrato de Inspeção Regular recebido quinzenalmente;

5. Autuações e interdições emitidas diretamente no Sistema;

6. Alerta a gestores de situações críticas;

7. Declaração de Condição de Estabilidade via Sistema e assinada pelo ART e pelo
empreendedor;

8. Possibilidade de emitir relatórios gerenciais com informações especificas (número de
barragens, método construtivo...);

9. Ranqueamento de estruturas criticas para planejamento de fiscalização;

10.Aplicativo para fiscais – vistorias in loco;

11.Padronização nas ações fiscalizatórias.

Principais ganhos



Resolução ANM nº 04, de 15 de fevereiro de 2019

1. Proibida a utilização do método de construção ou alteamento de barragens de mineração denominado "a
montante" em todo o território nacional;

2. Fica proibido o empreendedor manter ou construir na Zona de Autossalvamento – ZAS instalação que inclua
presença humana

3. Fica proibido o empreendedor manter ou construir na Zona de Autossalvamento – ZAS barramento para
armazenamento de efluente líquido imediatamente a jusante de barragem de mineração;

4. É mantido o valor de Fator de Segurança em 1,5 para análises drenadas e fixado o valor não inferior a 1,3 para
análises não drenada (esse fator não existia em normas);

5. Obrigatoriedade de sistemas automatizados de acionamento de sirenes para todas as barragens na Política Nacional
de Segurança de Barragens – PNSB (amplia o alcance da Portaria DNPM nº 70.389/2017);

6. Obrigatoriedade de descomissionar ou descaracterizar as barragens construídas a montante no Brasil
progressivamente e com prazo final até 15 de agosto de 2021 para as barragens já desativadas e até 15 de agosto
de 2023 para as barragens a montante em operação, observando que estas deverão ter paralisadas suas atividades
em 15 de agosto de 2021;

7. Barragens inseridas na PNSB com Dano Potencial Associado – DPA alto, deverão implementar sistema de
monitoramento com acompanhamento em tempo integral, com prazo final até 15 de fevereiro de 2020; e

8. Resolução em consulta pública para eventual aperfeiçoamento pelo prazo de 30 dias a partir da publicação
(20/02/2019).

9. Total de contribuições enviadas: 268

Pontos principais





PARACATU - MG



Barragem Santo Antônio
Alteamento por linha de centro
Desativada
Volume: 398.000.000 m³
CRI Baixo
DPA Alto
Resíduos não inertes

Barragem Eustáquio
Alteamento a jusante
Em operação
Volume: 148.000.000 m³
CRI Baixo
DPA Alto
Resíduos não inertes





CONGONHAS - MG



TRABALHOS NA CSN – BARRAGEM CASA DE PEDRA

MUITAS NOTÍCIAS SÃO VINCULADAS SOBRE A ESTRUTURA



Barragem Casa de Pedra
Alteamento a jusante
Em operação
Volume: 65.000.000 m³
CRI Baixo
DPA Alto
Resíduos inertes



TRABALHOS NA CSN – BARRAGEM CASA DE PEDRA

OBRAS NO DIQUE DE SELA 

O Setor de Barragens tem recebido atualizações das obras na barragem Casa de Pedra:



JACOBINA - BA



Barragem 01
Alteamento por linha de centro
Desativada
Volume: 10.000.000 m³
CRI Baixo
DPA Alto
Resíduos inertes

Barragem 02
Alteamento a jusante
Em operação
Volume: ≈ 9.146.000 m³
CRI Baixo
DPA Alto
Resíduos perigosos



Reservatório Barragem 01

Reservatório Barragem 02

Reservatório Barragem 02
Reservatório Barragem 02





Evidência de melhoria
Caso concreto 









Obrigado!

segurancadebarragens@anm.gov.br

https://app.dnpm.gov.br/SIGBM/

https://app.dnpm.gov.br/SIGBM/

